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STARTUP RH COVID-19

DESCRIÇÃO Apoiar as startups em fase early stage com liquidez que permita sobrevivência imediata 

APOIO • Incentivo financeiro equivalente a 1 salário mínimo por colaborador, até 10 colaboradores
• Incentivo acumulável com vale Incubação

TOTAL 8M€, considerando 2.500 startups com média de 5 colaboradores

IMPACTO Reduzir mortalidade das startups / manutenção de postos de trabalho

CONDIÇÕES
• Não despedir trabalhadores em 2020 ( reembolso do incentivo)
• Registo do NIF e Mapa de pessoal no Startup Hub
• Não acumulável com layoff

ELEGIBILIDADE

• Empresas inovadoras que:
• Inscritas no Mapa Startup Hub
• Estejam incubadas numa incubadora pertencente à RNI
• Sejam ou tenham sido investidas por um BA ou VC acreditado junto do IAPMEI ou IFD
• Reconhecidas pela ANI

• Menos de 5 anos
• Sem dívidas às Finanças ou Segurança Social



PRORROGAÇÃO STARTUP VOUCHER

DESCRIÇÃO Prorrogação de 3 meses da validade dos Startup Vouchers atribuídos

APOIO • Prorrogação por 3 meses do benefício de Startup Voucher atribuído: 2.075 € por empreendedor
• Adiamento dos prazos para a os prémios de avaliação intermédia e de concretização

TOTAL 300k€, assumindo 75 Startup Vouchers atribuídos)

IMPACTO Reduzir mortalidade das startups / manutenção de postos de trabalho

CONDIÇÕES • n/a

ELEGIBILIDADE • Startups com Startup Voucher atribuído

LINK https://bit.ly/2LkTT7A

https://bit.ly/2LkTT7A


VALE INCUBAÇÃO COVID-19

DESCRIÇÃO Contratação de serviços de incubação com apoio sob a forma de uma incentivo não reembolsável a 100%

APOIO • Vale simplificado de pagamento imediato
• Incentivo de 1.500 € em serviços de incubação 

TOTAL 4M€, assumindo 2.500 startups

IMPACTO Manutenção da rede de apoio às startups, nomeadamente na prestação de serviços essenciais

CONDIÇÕES • Não despedir trabalhadores em 2020 (reembolso do incentivo)
• Registo do NIF e Mapa de pessoal no Startup Hub

ELEGIBILIDADE • Startups e Incubadoras na Rede Nacional de Incubadoras
• Startups que já tinham usufruído deste vale no regime anterior

LINK https://bit.ly/2YWjOdM

https://bit.ly/2YWjOdM


“MEZZANINE” FUNDING FOR STARTUPS

DESCRIÇÃO Injetar liquidez em startups já investidas através de um instrumento de dívida convertível

APOIO
• Instrumento de dívida convertível em capital social (suprimentos) findo um período de 12 meses e com aplicação de 

taxa de desconto que permita evitar a diluição dos promotores
• Tickets médios entre 50.000 e 100.000 e de investimento

TOTAL 10M€ 

IMPACTO • Assegurar a proteção do capital previamente investido

CONDIÇÕES

• Não despedir trabalhadores em 2020 ( reembolso do incentivo)
• Registo do NIF e Mapa de pessoal no Startup Hub
• Apresentação de declaração detalhando impactos negativos COVID – 19
• Investimento prévio – BA, VC ou programas de incentivo
• Envolvimento em processos de transferência de tecnologia
• Preferência por negócios que envolvam medidas de economia circular ou eficiência energética
• Afetação de 1 mentor e operacionalização através da Portugal Ventures

ELEGIBILIDADE

• Empresas inovadoras que:
• Inscritas no Mapa Startup Hub
• Estejam incubadas numa incubadora pertencente à RNI
• Sejam ou tenham sido investidas por um BA ou VC acreditado junto do IAPMEI ou IFD
• Reconhecidas pela ANI

• Empresas fundadas há mais de 1 ano e menos de 8 anos
• Sem dívidas às Finanças ou Segurança Social

LINK https://bit.ly/3bqzqZD

https://bit.ly/3bqzqZD


LANÇAMENTO DE INSTRUMENTO COVID19 - PORTUGAL VENTURES

DESCRIÇÃO Call da Portugal Ventures para investimentos em startups com tickets a partir de 50k€

APOIO • Tickets por startups a partir de 50k€
• Todos os sectores e tecnologias

TOTAL 3M€

IMPACTO
• Reforço de liquidez de startups (bridge finacing) em sindicação com acionistas existentes (pelo menos 

30%)
• Complementaridade com os 54 Business Angels, 15 fundos de Capital de Risco e do Fundo 200M

CONDIÇÕES
• Regras da linha de financiamento a Fundos de capital de Risco da IFD
• Coinvestimentos com o Fundo 200M estão limitados à componente financiada pelos acionistas 

privados existentes ou investidores privados

ELEGIBILIDADE Empresas elegíveis ao abrigo da linha de Financiamento a Fundos de Capital de Risco gerida pela IFD

LINK https://bit.ly/2LlVMkk

https://bit.ly/2LlVMkk


FUNDO 200M

DESCRIÇÃO
Dotar as startups e scale-ups de maior capacidade de investimento nas fases late seed, Series A e B, 
permitindo o matching / coinvestimento com investidores privados qualificados permitindo rondas de 
10M€, ou mais, entre privados e 200M

APOIO

• Coinvestimento em áreas Digital, Life Sciences e Biotech, com um mínimo público de 500k€ e máximo 
de 5M€

• Call option para os coinvestidores privados durante os primeiros anos de investimento com uma TIR 
entre 4 e 6%

TOTAL 200M€

IMPACTO Capitalização de empresas de grande potencial de crescimento

CONDIÇÕES Empresas tecnológicas baseadas em Portugal e que tenham investidores privados qualificados e com 
experiência a querer investir no seu capital pelo menos 500k€  

ELEGIBILIDADE VC nacionais e internacionais ou outras pessoas ou entidades consideradas para investir em empresas 
em Portugal

LINK https://bit.ly/2zqZFC2

https://bit.ly/2zqZFC2


FUNDO CO-INVESTIMENTO PARA INOVAÇÃO SOCIAL

DESCRIÇÃO Dotar startups de impacto social de capacidade de investimento nas fases Seed até Series A, através de 
matching entre operadores privados e FIS

APOIO

• Coinvestimento com investidores privados em empresas com projetos inovadores e de impacto social 
com um mínimo público de 50k€ e um máximo de 2,5M€

• Call option para os coinvestidores privados durante os primeiros anos da operação com uma TIR entre 
3 e 5%

TOTAL 42M€

IMPACTO Capitalização de empresas de grande potencial de crescimento

CONDIÇÕES Empresas validadas pela EMPIS como tendo projetos de impacto baseados em Portugal e que tenham 
investidores privados qualificados e com experiência a querer investir no seu capital pelo menos 50K€

ELEGIBILIDADE

• PME e Entidades de Economia Social promotoras de IIES que tenham sido reconhecidas pela Estrutura 
de Missão Portugal Inovação Social

• Entidades Institucionais de capital de risco e empreendedorismo social e entidades ou pessoas 
singulares que possam participar no capital de sociedades

LINK https://bit.ly/2YWkZKe

https://bit.ly/2YWkZKe


MEDIDAS PORTUGAL VENTURES

CALL INNOV-ID CALL FIT OPERAÇÃO FOLLOW-ONS

▪ Parceria com a ANI, a PME 
Investimentos e a Startup Portugal

▪ Parceria com o Turismo de 
Portugal e o NEST

▪ Parceria com a IFD, a INCM e o 
Turismo de Portugal

▪ Projetos ou empresas de âmbito 
científico e tecnológico

▪ Projetos de turismo na fase pré-
seed, Non-tech e Tech

▪ Startups já investidas por outros 
investidores

▪ Fases Pre-Seed, Seed ou Early-
Stage (menos de 8 anos)

▪ Finalistas dos Programas de 
Aceleração do Fostering Innovation 
in Tourism

▪ Áreas de Digital, Engineering & 
Manufacturing, Life Sciences e 
Tourism

▪ Tickets de investimento entre €50k 
e €100k (total 10M€)

▪ Tickets de investimento até €100k 
(total 600k€)

▪ 4,4M€ para Tourism e 3M€ para 
restantes áreas

▪ Candidaturas de 4 de maio a 5 de 
junho de 2020

▪ Candidaturas até 21 de maio de 
2020

▪ Sem candidaturas abertas à 
comunidade de empreendedores



CALL INNOV-ID: DESTINATÁRIOS

Empresas 
constituídas há 

menos de 8 anos

Projetos de 
âmbito científico 

e tecnológico

Fases Pre-Seed, 
Seed ou Early-
Stage

Com tecnologia 
desenvolvida
Mas em fase de 
protótipo, prova de 
conceito ou em 
validação de product-
market-fit

Digital, Life 
Sciences, 
Tourism Tech, 
Engineering & 
Manufacturing 
Preferência pelo setor 
da Eficiência 
Energética, 
Descarbonização, 
Sustentabilidade e 
Economia Circular



CALL INNOV-ID: CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE (empresas ou projetos)

OBRIGATÓRIAS
▪ Registo no Startup Hub

▪ Contribuição, direta ou indiretamente, para os objetivos da Estratégia de Especialização Inteligente 2014-2020 em termos 
de descarbonização da economia, sustentabilidade dos processos, produtos e materiais, uma maior eficiência e 
sustentabilidade energética ou para uma maior circularidade da economia

▪ Não tenham sido investidas por outros operadores de Capital de Risco

▪ Com sede e maioria da sua operação em Portugal, sem dívidas à Autoridade Tributária e à Segurança Social à data da 
candidatura

▪ Sociedades anónimas ou por quotas (excluindo-se sociedades unipessoais)

▪ Sociedades sem relações subordinadas de domínio ou controle, direto ou indireto, por grandes empresas

NOTA: os projetos sem empresa constituída têm obrigatoriamente de estar incubados numa das incubadoras pertencentes à Rede Nacional de
Incubadoras, ou associados a um dos parceiros da Rede Ignition Partners Network da Portugal Ventures



CALL INNOV-ID: CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE (empresas ou projetos)

REQUISITOS PRÉVIOS

Empresas de base tecnológica resultantes de comprovados processos de transferência de tecnologia de entidades do sistema 
científico e tecnológico nacional (que preencham pelo menos uma das seguintes alíneas):

▪ Resultem de projetos de investigação e desenvolvimento científico, tecnológico ou académico, desenvolvidos no seio de 
Instituições de Ensino Superior ou Centros de Interface Tecnológico (que incluem nomeadamente Centros Tecnológicos, 
Parques de Ciência e Tecnologia, Incubadoras de base tecnológica ou Incubadoras que tenham ligação a Instituições de 
Ensino Superior, ou a Centros de Interface Tecnológico);

▪ Estejam incubados em Incubadoras de Base Tecnológica ou em Incubadoras que tenham ligação a Instituições de Ensino 
Superior ou a Centros de Interface Tecnológico;

▪ Sejam reconhecidas como empresas do setor da tecnologia pela ANI;

▪ Sejam beneficiárias de incentivos geridos pela ANI;

▪ Sejam promovidas ou que empreguem recursos humanos altamente qualificados ou que se proponham manter ou criar 
emprego altamente qualificado;



CALL INNOV-ID: PROCESSO DE CANDIDATURA

Candidatura é feita exclusivamente através da Ignition Partners Network (IPN) da
Portugal Ventures (PV) ou da Rede Nacional de Incubadoras (RNI)

▪ Consulte todas as Condições de Elegibilidade no Website da Portugal Ventures

▪ Descarregue o formulário de candidatura, disponível no site da Portugal Ventures, e preencha em português ou inglês

▪ Envie a candidatura para o parceiro da Rede IPN ou RNI

▪ Quaisquer dúvidas ou pedidos de informação adicional devem ser enviados por email para
submissions@portugalventures.pt

4 maio a 5 junho ▪ Período de candidaturas, através de Parceiros da Rede de Ignition Partners

19 junho a 29 julho ▪ Apreciação dos projetos pelo painel de avaliação (ANI – Agência Nacional de Inovação, PME 
Investimentos e Startup Portugal)

30 junho a 7 julho ▪ Pitch dos projetos selecionados ao Conselho de Administração da Portugal Ventures para decisão final

8 a 31 julho ▪ Assinatura da Term Sheet ou do Acordo de Investimento

mailto:submissions@portugalventures.pt


LISPOLIS & PORTUGAL VENTURES

CASOS DE SUCESSO

EASY EASY APPS
Plataforma para criação de APPS em modo DIY

DIGITAL MARKETING GURU
Ferramenta online de apoio à gestão de negócios 
digitais

MOBILTY NOW
Solução all-in-one de gestão de eventos composta por 
uma plataforma digital e várias componentes físicas

APOIOS LISPOLIS

▪ Esclarecimento de dúvidas sobre as calls

▪ Validação de go / no go e apresentação de 
outros caminhos

▪ Apoio na submissão da candidatura incluindo 
revisão da candidatura

▪ Apoio na Preparação para o PITCH

▪ Acompanhamento nas reuniões presenciais na 
PV



OBRIGADO

▪ Pedro Rebordão

▪ Diretor de Promoção e 
Inovação

▪ geral@lispolis.pt

▪ TEL  +351 217 101 700

▪ FAX  +351 217 101 717

▪ Estrada do Paço do Lumiar

▪ N. 44 1600-546 Lisboa

HABITAT NATURAL 
PARA NEGÓCIOS EM CRESCIMENTO

mailto:francisco.sa@lispolis.pt

